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(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DIRECTIVA 93/26/CEE DA COMISSÃO

de 4 de Junho de 1993
que altera a Directiva 82/47 l /CEE do Conselho relativa a certos produtos utili

zados na alimentação dos animais

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA :

Artigo IP

O anexo da Directiva 82/471 /CEE é alterado em confor
midade com o anexo da presente directiva.

Artigo 2?

Os Estados-membros porão em vigor as disposições legis
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para
dar cumprimento ao disposto no artigo 1 ? o mais tardar
em 31 de Março de 1994. Do facto informarão imediata
mente a Comissão.

Sempre que os Estados-membros adoptarem tais disposi
ções, estas devem incluir uma referência à presente direc
tiva ou ser acompanhadas dessa referência aquando da sua
publicação oficial . As modalidades dessa referência serão
adoptadas pelos Estados-membros.

Artigo 3?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta a Directiva 82/471 /CEE do Conselho, de
30 de Junho de 1982, relativa a certos produtos utilizados
na alimentação dos animais ('), com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 90/654/CEE (2), e, nomeada
mente, o seu artigo 6?,

Considerando que a Directiva 82/471 /CEE prevê que o
conteúdo do seu anexo deve ser constantemente adaptado
à evolução dos conhecimentos científicos ou técnicos ;

Considerando que se revelou necessário alterar as disposi
ções referentes às declarações a incluir nos rótulos dos
alimentos constituídos por produtos do anexo incluídos
no grupo dos derivados hidroxilados dos aminoácidos ;

Considerando que uma nova técnica permite proteger os
aminoácidos, de modo a evitar a sua degradação no rúmen
das vacas leiteiras, aumentando assim a disponibilidade
desses nutrientes no intestino ; que a utilização de
aminoácidos protegidos se revela particularmente benéfica
no caso da vaca leiteira, pelo que é conveniente autorizar
o uso destes produtos na alimentação animal ;

Considerando que as medidas previstas na presente direc
tiva estão em conformidade com o parecer do Comité
permanente dos alimentos para animais,

Feito em Bruxelas, em 4 de Junho de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão

0 JO n? L 213 de 21 . 7. 1982, p . 8 .
O JO n? L 353 de 17. 12. 1990, p . 48 .



A
N
E
X
O

1.
N
o
gr
up
o
3

«A
m
in
oá
ci
do
s
e
se
us
sa
is

»:

a)
Ao

po
nt
o
3.1
,«
M
eti
on
ina

»,
é
ad
ita
do

o
se
gu
int
e
pr
od
uto

:

22 . 7. 93 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 179/3

1
2

3
4

5
6

7

D
en
om
in
aç
ão

do
sg
ru
po
sd
e

pr
od
ut
os

D
en
om
in
aç
ão
do
pr
od
ut
o

D
es
ig
na
çã
o
do

pr
in
cí
pi
o
nu
tri
tiv
o

ou
id
en
ti
da
de
do

m
ic
ro
rg
an
ism
o

S
ub
st
ra
to

de
cu
lt
ur
a

(e
ve
nt
ua
is

es
pe
cif
ica
çõ
es
)

C
ar
ac
te
rí
st
ic
as

de
co
m
po
siç
ão

do
pr
od
ut
o

Es
pé
cie

an
im
al

Di
sp
os
içõ
es
es
pe
cia
is

«3
.1
.5
D
L-
m
et
io
ni
na
,
te
cn
ic
a 

m
en
te

pu
ra

pr
ot
eg
id
a

co
m
o
co
po
lím
er
o
vi
ni
l 

pi
rid
in
a/
es
tir
en
o

CH
3S
(C
H2
)2-
CH
(N
H

2)-
-C
O
O
H

D
L
-m
et
io
ni
na

:
m
ín
im
o
.
65
%

co
po
lím
er
o

vi
ni
lp
iri
di


na
/e
st
ir
en
o

:
m
áx
im
o
3
%

V
ac
as
le
it
ei
ra
s

D
ec
la
ra
çõ
es

a
in
cl
ui
r
no

ró
tu
lo

ou
em
ba
la
ge
m
do
pr
od
ut
o

:

—
«M
eti
on
in
a
pr
ot
eg
id
a
co
m
o
co
po
lí 

m
er
o
vi
ni
lp
iri
di
na
/e
sti
re
no

»
—
te
or
de
D
L
-m
et
io
ni
na

e
de
hu
m
i 

da
de

—
es
pé
ci
e
an
im
al

»

b)
Ao

gr
up
o
3.2
,«
Li
sin
a»

,s
ão
ad
ita
do
s
os
pr
od
ut
os
se
gu
int
es

:

1
2

3
4

5
6

7

D
en
om
in
aç
ão

do
sg
ru
po
sd
e

pr
od
ut
os

D
en
om
in
aç
ão
do
pr
od
ut
o

De
sig
na
çã
o
do

pr
in
cí
pi
o
nu
tri
tiv
o

ou
id
en
ti
da
de
do

m
ic
ro
rg
an
ism
o

Su
bs
tr
at
o

de
cu
lt
ur
a

(e
ve
nt
ua
is

es
pe
cif
ica
çõ
es
)

C
ar
ac
te
rí
st
ic
as

de
co
m
po
siç
ão

do
pr
od
ut
o

Es
pé
cie

an
im
al

D
isp
os
iç
õe
s
es
pe
ci
ai
s

«
3.
2.
7
M
is
tu
ra
s
de

:

a)
M
on
oc
lo
rid
ra
to

de
L-
lis
in
a,

te
cn
ic
am
en
te
pu
ro

e

b)
D
L-
m
et
io
ni
na
,
te
cn
i 

ca
m
en
te
pu
ra

pr
ot
eg
id
as
co
m
o
co
po
lí 

m
er
o
vi
ni
lp
iri
di
na
/e
sti


r
e
n
o

N
H

2-(
CH
2)4
-C
H
(N
H
2)-

-C
O
O
H
-H
C
I

CH
3S
(C
H
2)2
-C
H
(N
H
2)-

-C
O
O
H

L
-l
is
in
a
+

D
L
-m
et
io


n
in
a
:

m
ín
im
o
50
%

(D
L-
m
et
io
ni
na

:
m
ín
im
o

15
%
)

Co
po
lím
er
o

vi
ni
lp
iri
di


na
/e
st
ir
en
o

:
m
áx
im
o
3
%

V
ac
as
le
it
ei
ra
s

D
ec
la
ra
çõ
es

a
in
cl
ui
r
no

ró
tu
lo

ou
em
ba
la
ge
m
do
pr
od
ut
o

:

—
m
en
çã
o

«m
is
tu
ra
de
m
on
oc
lo
rid
at
o

de
L
-l
is
in
a
e
de

D
L
-m
et
io
ni
na

pr
ot
eg
id
a
co
m
o
co
po
lím
er
o
vi
ni
lp
i 

ri
di
na
/e
st
ir
en
o
»

—
te
or

de
L-
lis
in
a,
D
L
-m
et
io
ni
na

e
hu
m
id
ad
e

—
es
pé
ci
e
an
im
al

»



2.
O
tex
to
do
gr
up
o
4,

«D
eri
va
do
s
hid
ro
xil
ad
os
do
s
am
ino
ác
ido
s»

,é
su
bs
tit
uíd
o
po
r:

1
2

3
4

5
6

7

D
en
om
in
aç
ão

do
sg
ru
po
sd
e

pr
od
ut
os

D
en
om
in
aç
ão
do
pr
od
ut
o

D
es
ig
na
çã
o
do

pr
in
cí
pi
o
nu
tri
tiv
o

ou
id
en
ti
da
de
do

m
ic
ro
rg
an
ism
o

S
ub
st
ra
to

de
cu
lt
ur
a

(e
ve
nt
ua
is

es
pe
ci
fic
aç
õe
s)

C
ar
ac
te
rí
st
ic
as

de
co
m
po
siç
ão

do
pr
od
ut
o

Es
pé
ci
e
an
im
al

D
isp
os
iç
õe
s
es
pe
ci
ai
s

4.
D
er
iv
ad
os
do
s

am
in
oá
ci
do
s

4.
1
.
D
er
iv
ad
os

da
m
et
io
ni
na

4.
1.
1
D
er
iv
ad
o
hi
dr
ox
ila
do

da
m
et
io
ni
na

CH
3S
(C
H
2)2
-C
H
(O
H
)-

-C
O
O
H

T
ot
al
de
ác
id
os

:
m
ín
im
o
85
%

Á
ci
do
m
on
óm
er
o
:

m
ín
im
o
6
5
%

To
da
sa
se
sp
ec
ie
s

an
im
ai
s
à

ex
ce
pç
ão
do
s

ru
m
in
an
te
s

D
ec
la
ra
çõ
es
a
in
cl
ui
r
no
ro
tu
lo
ou
na

em
ba
la
ge
m
do
pr
od
ut
o
:

—
co
ns
oa
nt
e
o
ca
so
,a
de
no
m
in
aç
ão

,
de
ac
or
do

co
m
a
co
lu
na

2

—
te
or

de
ác
id
o
m
on
óm
er
o
e
de

ác
id
os
to
ta
is
pa
ra
o
pr
od
ut
o
4.1
.1

e
te
or
de
ác
id
o
m
on
óm
er
o
pa
ra
o

pr
od
ut
o
4.
1.
2

4.
1.
2
Sa
l
de
cá
lc
io
do
de
ri
va
do

hi
dr
ox
ila
do

da
m
et
io
ni
na

[C
H,
-S
-(C
H

2)r
CH
(O
H
)-

-C
O
O
]2C
a

Á
ci
do
m
on
óm
er
o

:
m
ín
im
o
83
%

C
ál
ci
o
:

m
ín
im
o
12
%

—
te
or
de
hu
m
id
ad
e

N? L 179/4 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 22. 7. 93

—
es
pé
ci
e
an
im
al

D
ec
la
ra
çõ
es
a
in
cl
ui
r
no
ró
tu
lo
ou
na

em
ba
la
ge
m
do
sa
lim
en
to
s
co
m
po
sto
s
:

—
co
ns
oa
nt
e
o
ca
so
,
a
de
no
m
in
aç
ão

de
ac
or
do
co
m

a
co
lu
na

2

—
o
te
or
de
ác
id
o
m
on
óm
er
o
e
de

ác
id
os
to
ta
is
pa
ra
o
pr
od
ut
o
4.1
.1

e
o
te
or
de
ác
id
o
m
on
óm
er
o
pa
ra

o
pr
od
ut
o
4.
1.
2

—
tax
a
de
in
co
rp
or
aç
ão

de
pr
od
ut
o

no
al
im
en
to

»


